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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 66/2019

de 7 de novembro

Sumário: Ratifica o Acordo Suplementar à Convenção sobre o Estatuto da Organização do Tra-
tado do Atlântico Norte, dos Representantes Nacionais e do Pessoal Internacional, 
assinada em Otava, em 20 de setembro de 1951, entre a República Portuguesa e a 
Organização do Tratado do Atlântico Norte, sobre o Estatuto da Agência de Informação 
e Comunicações da OTAN na República Portuguesa.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o 
seguinte:

É ratificado o Acordo Suplementar à Convenção sobre o Estatuto da Organização do Tratado 
do Atlântico Norte, dos Representantes Nacionais e do Pessoal Internacional, assinada em Otava, 
em 20 de setembro de 1951, entre a República Portuguesa e a Organização do Tratado do Atlântico 
Norte, sobre o Estatuto da Agência de Informação e Comunicações da OTAN na República Portu-
guesa, assinado em Oeiras, em 29 de maio de 2019, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 221/2019, em 28 de junho de 2019.

Assinado em 22 de outubro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de outubro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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